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CONSELHO UNIVERSITARIO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

RESOLUCOES
RESOLUQI\O CONSUNI N2 187, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Aprova o Plano de Governanga da
UFDPar 2026-2028.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA e PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITARIO (CONSUNI), no uso de
suas atribuicGes legais, tendo em vista decisdo do mesmo Conselho em reunido realizada no dia 4/2/2026, e considerando:

- 0 Processo n° 23855.007505/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1° Fica aprovado o Plano de Governanga da UFDPar 2026-2028, conforme processo acima mencionado.

Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo.

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no Exercicio da Reitoria

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

RESOLUCOES

RESOLUCAO CONSEPE N2 318, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Aprova o Regimento Interno do
Programa de Residéncia
Multiprofissional em Atengdo
Basica/Saude da Familia (PRMSF) da
Universidade Federal do Delta do
Parnaiba.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
(CONSEPE), no uso de suas atribuicdes legais, tendo em vista decisdo do mesmo Conselho em reunido do dia 26/11/2025, e
considerando:

- 0 Processo n°® 23855.007605/2025-13,
RESOLVE:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Programa de Residéncia Multiprofissional em Atengdo Bésica/Saude da Familia (PRMSF)
da Universidade Federal do Delta do Parnaiba, conforme Anexo Unico desta Resolugdo.

Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo.
VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no Exercicio da Reitoria

ANEXO UNICO DA RESOLUCAO CONSEPE N° 318, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM
ATENCAO BASICA/SAUDE DA FAMILIA (PRMSF) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA
DO PARNAIBA

CAPITULO |
DO CURSO E SEUS FINS
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Art. 1° A Residéncia Multiprofissional em Area Profissional da Salde constitui modalidade de ensino de Pés-Graduagdo Lato Sensu,
voltada a formagdo em servigo para profissionais da saude (excetuada a médica), conforme Lei n° 11.129/2005.

Art. 2° Tem como finalidade a formagdo critica, integral e interdisciplinar de profissionais, com énfase na Atengdo Basica e atuagdo nas
equipes da Estratégia Saude da Familia (ESF) e Multi.

Art. 3° O curso tera duragdo de 2 (dois) anos, com carga horéria de 5.760 horas, sendo 4.608 horas de atividades praticas e 1.152 horas
de atividades tedricas e tedrico-praticas, em regime de dedicagdo exclusiva. As atividades curriculares se iniciam no primeiro dia util do
més de margo de cada ano.

Art. 4° A estrutura curricular sera organizada em Nucleo Comum (transversal) e Nucleo Especifico (por categoria profissional), com base
nos seguintes eixos estruturantes da formagdo:

| - abordagem comunitaria e inser¢do na rede de salde;

Il - determinagdo social da saude;

Il - clinica ampliada;

IV - processos de gestdo e controle social no SUS;

V - Préticas Integrativas e Complementares em Saude (PICS).

CAPITULO Il
DA ORGANIZACAO ACADEMICA E ADMINISTRATIVA
Art. 5° O Programa de Residéncia Multiprofissional em Aten¢do Basica/ Salide da Familia (PRMSF) da UFDPar é constituido por:

| - um colegiado;

Il - um coordenador;

11l - um subcoordenador;

IV - um coordenador de drea/nucleo profissional (Enfermagem, Farmdcia, Fisioterapia e Psicologia);
V - uma secretaria executiva de apoio técnico-administrativo.

Paragrafo unico. Essas instancias funcionam de forma articulada com a Comissdo de Residéncia Multiprofissional em Area Profissional
da Saude (COREMU) da Universidade Federal do Delta do Parnaiba (UFDPar).

Art. 6° A COREMU é vinculada a Pré-Reitoria de Pés-Graduagdo, Pesquisa e Inovagdo (PROPOPI) da UFDPar, sendo o drgdo responsavel
por:

| - coordenagado geral das Residéncias Multiprofissionais na Instituicdo;

Il - comunicagdo com a Comissdo Nacional de Residéncia Multiprofissional em Saude (CNRMS);
Il - homologagdo de processos seletivos, relatérios e certificagdes;

IV - suporte as instdncias colegiadas e coordenagdes dos Programas.

Art. 7° O colegiado do Programa de Residéncia Multiprofissional em Atengdo Bésica/ Saude da Familia é érgdo deliberativo e normativo,
responsavel por:

| - aprovar o Projeto Pedagdgico e suas alteragoes;

Il - credenciar e descredenciar tutores, preceptores e docentes;

Il - deliberar sobre situagdes académicas e administrativas relevantes;
IV - resolver casos omissos e conflitos internos;

V - articular-se com a COREMU e com a Secretaria Municipal de Saude.

§ 1° O colegiado serd composto por:

| - coordenagdo e subcoordenagdo do Programa;

Il - representantes docentes (Nucleo Docente Estruturante) de area/nlcleo profissional (Enfermagem, Farmdcia, Fisioterapia e
Psicologia);

IIl - um (1) representante dos preceptores e tutores, com respectivo suplente;

IV - um (1) representante discente, com suplente, de R1;

V - um (1) representante discente, com suplente, de R2;

VI - um (1) representante da Secretaria Municipal de Satde de Parnaiba ou outro ente gestor parceiro, quando aplicavel.

§ 2° As reunibes do colegiado ocorrerdo mensalmente ou em carater extraordinario quando necessario, com convocagdo minima de
48h.
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Art. 8 O coordenador do Programa serd eleito pelo colegiado para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondugdo. Suas
atribuigdes incluem:

| - articular-se com os servicos de salde, coordenagdes de UBS e demais Programas de Residéncia da Instituicdo;
Il - representar o Programa junto a COREMU, PROPOPI e CNRMS;

Il - garantir a execug¢do do Projeto Pedagodgico;

IV - supervisionar o processo seletivo, a certificagdo e os estagios eletivos;

V - convocar e presidir reunides do colegiado;

VI - mediar conflitos e aplicar san¢Ges conforme Regimento.

Art. 9° O subcoordenador substitui o coordenador em suas auséncias e o sucede em caso de vacancia definitiva, conforme normas
internas.

Art. 10. A secretaria executiva sera responsavel por:

| - registro de frequéncia, atas e comunicagoes;

Il - acompanhamento de documentagao dos residentes, tutores, preceptores e docentes;
Il - apoio as atividades administrativas, pedagdgicas e de avaliagdo;

IV - organizagdo dos arquivos e tramitagdo interna.

CAPITULO Il
DA ORGANIZACAO PEDAGOGICA E CURRICULAR

Art. 11. O Programa de Residéncia Multiprofissional em Atenc&o Basica/Saude da Familia (PRMSF — UFDPar) tem como base pedagdgica
a integracdo ensino-servigo-comunidade, a transversalidade dos saberes e praticas profissionais, a Educagdo Permanente em Saude
(EPS) e a problematizagdo critica da realidade nos territérios.

Art. 12. A estrutura curricular estd organizada em dois nucleos principais:

| - nicleo comum/transversal, com 972 horas tedricas, distribuidas em Unidades de Aprendizagem obrigatdrias para todas as categorias
profissionais;

Il - nucleo especifico, com 4.788 horas, das quais 4.608 sdo de atividades praticas e 180 horas tedricas distribuidas proporcionalmente
entre as quatro areas profissionais.

§ 1° A carga hordria total do Programa é de 5.760 horas, sendo 80% de pratica em servico e 20% de atividades tedricas e
teorico-praticas.

§ 2° A matriz curricular estd organizada por Unidades de Aprendizagem, integradas em eixos estruturantes da formagdo definidos no
Projeto Pedagdgico:

| - abordagem comunitdria e inser¢do na rede de saude;

Il - determinagdo social do processo saude-doencga;

Il - clinica ampliada no territorio;

IV - gestdo, trabalho e educagdo em saude;

V - Praticas Integrativas e Complementares em Saude (PICS).

Art. 13. As metodologias utilizadas sdo centradas no residente como sujeito ativo do processo formativo, priorizando:

| - a cartografia do trabalho vivo em saude;

Il - a educagdo popular em saude e tecnologias relacionais;

Il - a problematizagdo critica das praticas e saberes;

IV - a andlise territorial e comunitdria como fundamento tedrico-pedagdgico;

V - a articulagdo com os dispositivos da rede SUS local;

VI - a articulagdo intersetorial com politicas publicas de educagdo, assisténcia social, cultura, meio ambiente e outros setores, como eixo
formativo essencial a atuagdo em territério.

Art. 14. A organizagdo das atividades se dara preferencialmente em ciclos mensais de aprendizagem, que integram:
| - oficinas tedricas e vivenciais;

Il - rodas de escuta e andlise critica do territdrio;
Il - praticas compartilhadas nos cendrios de servigo;
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IV - acompanhamento pedagdgico por docentes, tutores e preceptores credenciados;
V - produgdo de narrativas, estudos de caso e projetos de intervencgao.

Art. 15. As Unidades de Aprendizagem deverdo ser ministradas por docentes da UFDPar, tutores e preceptores credenciados ao PRMSF,
conforme critérios definidos pelo colegiado e homologados pela COREMU.

§ 1° Compete ao docente:

| - ministrar disciplinas previstas na matriz curricular do Projeto Pedagégico (PP);

Il - articular junto ao tutor mecanismos de estimulo para a participagdo de preceptores e residentes nas atividades de pesquisa e nos
projetos de intervengdo;

Il - apoiar a coordenag¢do dos programas na elaboragdo e execugdo de projetos de educagdo permanente em saude para a equipe de
preceptores da instituicdo executora;

IV - orientar e avaliar os trabalhos de conclusdo do programa, conforme as regras estabelecidas no Regimento Interno da COREMU.

§ 2° Compete ao tutor (tutoria docente de equipe multiprofissional de saude):

| - implementar estratégias pedagdgicas que integrem saberes e préticas, promovendo a articulagdo ensino-servigo, de modo a
proporcionar a aquisicdo das competéncias previstas no PP do programa, realizando encontros peridédicos com preceptores e
residentes, contemplando todas as areas envolvidas no programa;

Il - participar do planejamento e implementagdo das atividades de educagdo permanente em saude para os preceptores e residentes;

Il - planejar e implementar, junto aos preceptores, equipe de saude, docentes e residentes, agdes voltadas a qualificagdo dos servigos e
desenvolvimento de novas tecnologias para atengdo e gestdo em saude;

IV - articular a integragdo dos preceptores e residentes com os respectivos pares de outros programas, incluindo a Residéncia Médica,
bem como com estudantes dos diferentes niveis de formagdo profissional na saude;

V - assessorar as atividades cientificas dos preceptores e residentes;

VI - realizar visita integrada para discutir pratica clinica entre preceptores e residentes;

VIl - elaborar, juntamente com o respectivo representante da area profissional, o planejamento anual das atividades tedricas do
conteudo especifico, contribuindo para a avaliagdo do processo ensino-aprendizado dos residentes durante o curso;

VIII - monitorar a elaboragdo dos relatérios mensais, frequéncias e demais instrumentos de acompanhamento das atividades dos
residentes;

IX - orientar e avaliar os trabalhos de conclusdo do programa de residéncia, conforme as regras estabelecidas no Regimento da
COREMU.

§ 3° Ao preceptor compete:

| - exercer a fungdo de orientador de referéncia para o(s) residente(s) no desempenho das atividades praticas vivenciadas no cotidiano
da atencdo e gestdo em saude. E atuar na revisdo da pratica profissional;

Il - orientar e acompanhar, com suporte do(s) tutor (es) o desenvolvimento do plano de atividades tedrico-praticas e praticas do
residente, devendo observar as diretrizes do PP;

Il - elaborar, com suporte do(s) tutor (es) e demais preceptores da area de concentragdo, as escalas de plantdes e de férias,
acompanhando sua execucao;

IV - facilitar a integragdo do(s) residente(s) com a equipe de saude, usuarios, comunidade, residentes de outros programas, bem como
com estudantes dos diferentes niveis de formagao profissional na salde que atuam no campo de pratica;

V - participar, junto com o(s) residente(s) e demais profissionais envolvidos no programa, das atividades de pesquisa e dos projetos de
intervengdo voltados a produgdo de conhecimento e de tecnologias que integrem ensino e servigo para qualificagdo do SUS;

VI - identificar dificuldades e problemas de qualificagdo do(s) residente(s) relacionadas ao desenvolvimento de atividades praticas de
modo a proporcionar a aquisicdo das competéncias previstas no PP do programa, encaminhando-as ao(s) tutor (es), quando necessario;
VII - participar da elaboragdo de relatdrios periddicos desenvolvidos pelo(s) residente(s) sob sua supervisdo;

VIl - proceder, em conjunto com tutores, a formalizagdo do processo avaliativo do residente, com periodicidade maxima bimestral;

IX - capacitar o residente por meio de instru¢es formais, com objetivos e metas pré-determinados;

X - participar de visita integrada para discutir pratica clinica;

X| - orientar e avaliar os trabalhos de conclusdo do programa de residéncia, conforme as regras estabelecidas no Regimento da
COREMU, respeitado a exigéncia minima de titulacdo de mestre.

Art. 16. O residente tera direito, no segundo ano (R2), a realizar estagio eletivo com duragdo maxima de 30 (trinta) dias, no Brasil ou no
exterior, desde que:

| - seja aprovado pelo colegiado e pela COREMU;

Il - haja aceite formal da instituicdo de destino com plano de atividades;

Il - o residente arque com os custos de transporte/deslocamento, hospedagem e alimentagdo, sem prejuizo da carga hordria total do
Programa e com comprovagao de presenca;

IV - o residente apresente documento comprobatério de estar segurado contra acidentes pessoais e de saude, abrangendo a respectiva
instituicdo concedente do estagio;

V - mantenha a carga horaria total do Programa.
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§ 1° A coordenagdo do Programa podera articular convénios ou parcerias com outras instituicdes de ensino, servicos de saide ou
organismos nacionais e internacionais, com o objetivo de viabilizar apoio logistico ou financeiro para a realizagdo dos estagios eletivos,
sem prejuizo da autonomia didatico-pedagdgica do Programa.

§ 2° Os eventuais apoios obtidos por meio de convénios serdo regulamentados por normativas complementares do colegiado do
Programa, garantindo critérios de equidade e transparéncia na distribui¢cdo dos beneficios.

§ 3° O disposto nos §§ 1° e 2° ndo isenta o residente da responsabilidade de cumprir integralmente os requisitos estabelecidos nos
incisos | a V deste artigo.

Art. 17. Os registros pedagogicos do Programa deverdo ser sistematizados por meio de:

| - frequéncia e relatérios mensais;

Il - didrio de campo e caixa de afecgGes;

Il - instrumentos avaliativos definidos no plano de acompanhamento formativo;

IV - a sistematizagdo dos registros deve subsidiar os processos de avaliagdo formativa e revisdao do Projeto Pedagdgico.

Art. 18. As adaptagGes ou atualizagOes curriculares deverdo ser propostas pelo colegiado do Programa, submetidas a COREMU e
homologadas pelos 6rgaos superiores da UFDPar, conforme regimento institucional.

CAPITULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DOS RESIDENTES

Secdo |
Dos Direitos

Art. 19. S3o direitos dos(as) profissionais residentes do Programa de Residéncia Multiprofissional em Atengdo Basica/ Saude da Familia
(PRMSF) da UFDPar:

| - receber formagdo critica, ética, politica e técnico-cientifica de qualidade, em conformidade com os principios do SUS e do Projeto
Pedagdgico do Programa;

Il - contar com supervisdao qualificada e permanente, por meio do acompanhamento de preceptores e docentes devidamente
credenciados;

Il - participar ativamente das decisGes pedagdgicas do Programa por meio da representagdo discente no colegiado;

IV - ter assegurados:

a) 1 (um) dia de folga semanal;
b) 30 (trinta) dias consecutivos de férias anuais, no 2° semestre (de setembro a fevereiro), podendo ser fracionados em dois periodos de
15 (quinze) dias, com direito a frui¢do respeitada a continuidade das atividades formativas e assistenciais;

V - ter direito a afastamento remunerado, nos seguintes casos e prazos, que se iniciam na data do evento:

a) casamento: 3 (trés) dias consecutivos;

b) ébito de cénjuge, companheiro, ascendentes ou descendentes: 8 (oito) dias consecutivos;

c) licenca maternidade ou adogdo: 120 (cento e vinte) dias, nos termos da legislagcdo especifica;

d) licenga abortamento: 15 (quinze) dias de repouso, prorrogaveis mediante apresentagdo de atestado médico;

e) licenga paternidade: sera concedida licenga de 5 (cinco) dias corridos;

f) doagdo voluntaria de sangue: 1 dia a cada 12 meses;

g) alistamento eleitoral: até 2 dias;

h) cumprimento de exigéncia do servi¢co militar pelo tempo estritamente necessério, comprovado por documento oficial expedido pela
autoridade competente;

i) comparecimento em juizo pelo tempo estritamente necessario, comprovado por documento oficial expedido pela autoridade
competente;

j) acompanhamento de filho(a) em consulta médica: 1 (um) dia por ano (crianga até 6 anos);

k) participagdo em eventos cientificos, como apresentador de trabalho: pelo periodo de duragdo do evento, acrescido de 2 (dois) dias
para deslocamento, quando for o caso.

§ 1° O afastamento previsto neste inciso ndo exime o residente do cumprimento integral da carga horaria e das competéncias do
Programa, devendo as atividades perdidas serem repostas, conforme plano a ser pactuado com a coordenagao.

VI - realizar estagio eletivo nacional ou internacional no segundo ano (R2), com duragdo de até 30 (trinta) dias, conforme regras do
Capitulo Il1;
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VIl - receber bolsa de residéncia, conforme legislacdo vigente, e pleitear apoio institucional complementar, na forma de
auxilio-transporte, alimentagdo, saide mental e acolhimento, sujeitos a disponibilidade orgamentaria e a articulagdo com a gestdo
universitaria e municipal;

§ 1° Considerando a exigéncia de dedicagdo exclusiva, a UFDPar podera estabelecer mecanismos de apoio institucional aos residentes,
tais como:

a) auxilio-transporte, com valor definido anualmente conforme disponibilidade orgamentaria e geografia dos cendrios de pratica;

b) auxilio-alimentagdo, preferencialmente articulado com a politica de assisténcia estudantil da Instituicdo ou com repasses municipais;
c) acesso prioritario aos servigos de apoio psicoldgico, assisténcia a saude e programas de promog¢do do bem-estar ofertados pela
UFDPar;

d) apoio logistico para participagdo em eventos cientificos e estagios eletivos, mediante edital interno ou contrapartida de projetos.

§ 2° A coordenagdo do Programa podera propor a COREMU e a PROPOPI, a inclusdo de recursos especificos para esses apoios nos
planos orgamentdrios institucionais, projetos de extensdo ou convénios com entes do SUS.

§ 3° A oferta dos apoios serd regulamentada por normativas complementares, editadas pelo colegiado do Programa ou pela COREMU,
com critérios de equidade e transparéncia.

VIII - receber certificado de conclusdo do curso, expedido pela UFDPar e homologado pela CNRMS, apds cumprimento integral da carga
horaria, aprovacgdo nas atividades e entrega do Trabalho de Conclusdo de Residéncia (TCR);

IX - ser avaliado(a) por meio de instrumentos claros, processuais e formativos, com direito a devolutiva pedagdgica regular;

X - ter acesso as informagdes institucionais, ao plano de curso, calendario, atividades e documentos referentes a sua formacdo,
preferencialmente por meio digital, via plataforma institucional;

XI - ser respeitado(a) em sua dignidade, individualidade, identidade de género, orientagao sexual, raga, crenga e condi¢do de saude, em
todos os espagos do Programa, com garantia de apoio institucional em casos de violagdo;

Xll - denunciar situagbes de assédio, preconceito, discriminagdo ou abuso nos cenarios de pratica, garantindo-se o direito a escuta
qualificada, ao acolhimento e a apuragdo ético-institucional, com preservagdo do sigilo e respeito aos tramites regulamentares.

Secao ll
Dos Deveres

Art. 20. S3o deveres dos(as) residentes:

| - firmar Termo de Compromisso com dedicagdo exclusiva ao Programa, abstendo-se de exercer qualquer outra atividade remunerada
regular;

Il - manter conduta ética e respeitosa com usuarios, equipes de saude, colegas, docentes e comunidade, em conformidade com os
codigos de ética profissional, as normas institucionais e as politicas institucionais de promogdo da equidade e diversidade;

Il - cumprir integralmente as atividades tedricas, praticas e avaliativas, com frequéncia minima de 85% nas tedricas e 100% nas
praticas;

IV - apresentar pontualmente os registros e relatdrios exigidos pela coordenagdo, preceptoria e equipe docente;

V - participar das reuniGes pedagodgicas, rodas de escuta, oficinas, eventos e demais atividades convocadas oficialmente pelo Programa;
VI - reportar a coordenacgdo qualquer irregularidade, dificuldade formativa ou situagdo de conflito nos cenarios de pratica;

VII - zelar pelo patrimonio da UFDPar e dos servigos do SUS onde atua, utilizando os recursos com responsabilidade e ética publica;

VIII - usar vestuario e cracha institucionais adequados ao ambiente profissional, conforme orientagdes dos servigos de saude;

IX - preencher corretamente a frequéncia didria, justificando qualquer auséncia de forma documental;

X - comunicar afastamentos por motivo de saude, maternidade, paternidade, adogdo ou outro impeditivo relevante, apresentando a
documentagdo comprobatdria e solicitando as devidas reposigdes ou compensagoes;

XI - dedicar-se a elaboragdo do Trabalho de Conclusdo de Residéncia (TCR), respeitando prazos, orientagdes e critérios estabelecidos;

Xl - estimular a produgdo de conhecimento no SUS por meio de relatos de experiéncia, pesquisas, oficinas, atividades extensionistas e
publicagGes;

Xl - contribuir para a formagdo dos(as) residentes ingressantes (R1), especialmente durante o segundo ano (R2), com ac¢des de
acolhimento, escuta, partilha e orientagdo, respeitando os principios da escuta qualificada, ndo hierarquica;

XIV - apresentar documento comprobatério de estar segurado contra acidentes pessoais e de saude, durante o periodo de atuagado no
Programa de Residéncia.

Art. 21. A avaliacdo no Programa de Residéncia Multiprofissional em Atencdo Basica/ Saude da Familia constitui-se como processo
permanente, formativo e compartilhado, que visa a construgdo da autonomia critica, ética e técnica do(a) residente no contexto da
pratica em saude.

Art. 22. A avaliagdo sera conduzida por docentes, tutores e preceptores e devera considerar:

| - o desenvolvimento de competéncias previstas nas Unidades de Aprendizagem e nos Eixos Formativos;

Il - a qualidade da atuagdo pratica, a postura ética, a capacidade de intervengdo, o trabalho em equipe, a andlise critica do territério e a
comunicagdo com usuarios e comunidade;

Il - a participagdo em atividades tedricas, seminarios, oficinas, rodas de escuta, discussoes de caso e agdes interprofissionais;
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IV - a producdo de registros reflexivos, relatdrios, narrativas formativas, projetos de intervengdo, didrios e caixas de afecgdes;
V - a autoavaliagdo do(a) residente como parte essencial do processo formativo.

Art. 23. As avaliagBes deverdo ocorrer com periodicidade minima bimestral e envolver devolutivas qualitativas formais entre tutores,
preceptores e residentes.

Paragrafo Unico. Em caso de desempenho insatisfatorio, sera elaborado plano de acompanhamento individual com metas pactuadas,
acompanhamento continuo e cronograma de reavaliagdo.

Secdo Il
Do Trabalho de Conclusdo de Residéncia (TCR)

Art. 24. O Trabalho de Conclusdo de Residéncia (TCR) é obrigatdrio para a certificagdo e podera assumir diferentes formatos, desde que
demonstre vinculo com a prética profissional em saide no SUS, e que seja aprovado pelo colegiado:

| - pesquisa de campo;

Il - relato de experiéncia;

Il - projeto de intervengdo;

IV - revisdo de literatura;

V - artigo cientifico, estudo de caso ou outro formato académico reconhecido pela area.

Art. 25. O TCR deverd ser orientado por docente, tutor ou preceptor credenciado(a) ao PRMSF - UFDPar, com titulagdo minima de
mestre.

§ 1° O(a) residente definird o tema ao final do primeiro ano, com anuéncia da coordenagdo e registro formal junto a secretaria do
Programa.

§ 2° A avaliagdo final do TCR sera realizada por banca examinadora composta por trés membros com titulagdo minima de mestre
(incluindo o orientador), sendo, pelo menos, um externo a Instituigdo.

Art. 26. A defesa publica do TCR devera ocorrer até 30 (trinta) dias antes do encerramento do Programa, obedecendo ao seguinte rito:
| - exposigdo do residente: tempo maximo de 30 (trinta) minutos para apresentagdo do trabalho;

Il - arguigdo da banca: tempo maximo de 20 (vinte) minutos para cada membro avaliador, incluindo perguntas e consideragdes;

Il - respostas e consideragdes finais do residente: tempo maximo de 10 (dez) minutos.

§ 1° A coordenacgdo do Programa, juntamente com o(a) orientador(a), poderd justar os prazos previstos nos incisos | a lll, em carater
excepcional e mediante justificativa, desde que comunicado previamente a banca e ao(a) residente.

§ 2° Em casos excepcionais relativos ao cronograma geral, podera ser concedido prazo adicional para a realizagdo da defesa, mediante
deliberagdo fundamentada do colegiado.

Secdo lll
Da Certificagdo

Art. 27. A certificagdo do(a) residente serd condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

| - cumprimento integral da carga horaria do Programa (5.760 horas);

Il - frequéncia minima de 85% nas atividades tedricas e de 100% nas atividades praticas (com devidas reposi¢des);

Il - aprovagdo com nota minima 7,0 em todas as Unidades de Aprendizagem e na avaliagdo final do TCR;

IV - entrega da versdo final do TCR com comprovante de submissdo de artigo ou produgdo académica equivalente, conforme
deliberagdo do colegiado;

V - devolugdo de todos os materiais institucionais e entrega da documentacgdo exigida pela coordenagao e COREMU.

Art. 28. A certificagdo serd emitida pela UFDPar e homologada pela Comissdo Nacional de Residéncia Multiprofissional em Salde
(CNRMS), conforme regulamentacio vigente.

CAPITULO VI
DA GOVERNANCA DO PROGRAMA

Art. 29. A governanca do Programa de Residéncia Multiprofissional em Atengdo Basica/Saude da Familia fundamenta-se na gestdo
colegiada, participativa e interinstitucional, assegurando a integragdo entre universidade, servigos de saiide e comunidade.

Art. 30. S3o principios orientadores da governanga do Programa:

| - a corresponsabilidade entre UFDPar e Secretaria Municipal de Saide de Parnaiba na formagdo em servigo;

Il - a participagdo ativa dos(as) residentes, preceptores(as), docentes, tutores(as) e gestores(as) nas decisdes formativas;
Il - a indissociabilidade entre os eixos politico-pedagdgico, técnico-assistencial e institucional;
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IV - a transparéncia, o didlogo e a escuta como fundamentos da acdo gestora.

Art. 31. Compdem a governanga do Programa:

| - 0 colegiado do PRMSF, como instancia maxima deliberativa e normativa em nivel local;

Il - a coordenagdo do Programa, com fungao executiva e de articulagdo pedagogica;

Il - as coordenac¢des de &rea/nucleo profissional (Enfermagem, Farmacia, Fisioterapia e Psicologia), incumbidos da organizacdo
didatico-cientifica das atividades da respectiva Unidade;

IV - A COREMU/UFDPar, como instancia institucional de regulagdo e acompanhamento dos Programas de Residéncia Multiprofissional
da Universidade;

V - a Secretaria Municipal de Saude de Parnaiba, como parceira formadora, responsavel pela oferta dos cenarios de pratica e apoio
institucional a preceptoria;

VI - a secretaria executiva do Programa, responsavel pelo suporte técnico-administrativo.

Art. 32. O colegiado do Programa deliberard sobre:

| - o planejamento pedagdgico e o calendario anual;

Il - o credenciamento e a atuagdo de tutores(as), preceptores(as) e docentes;

Il - a anélise de desempenho formativo dos(as) residentes e eventuais medidas pedagdgicas;
IV - a avaliagdo global do Programa, com base em relatdrios, indicadores e escuta qualificada;
V - as propostas de atualizagdo curricular ou alteragdo regimental;

VI - a mediagdo de conflitos ético-pedagdgicos entre membros da comunidade do Programa.

Art. 33. A Secretaria Municipal de Saude de Parnaiba sera representada de forma permanente no colegiado, participando ativamente da
avaliagdo dos cenarios de pratica, do fortalecimento da preceptoria e do alinhamento com a gestdo municipal.

Art. 34. A governanga do Programa devera promover, semestralmente, rodas ampliadas com residentes, preceptores(as), tutores(as),
docentes, usuarios(as) e demais atores dos territdrios, com vistas ao aprimoramento continuo da formagdo e ao fortalecimento da
participagao social.

Art. 35. A integracdo com os demais Programas da COREMU/UFDPar sera incentivada por meio de féruns, oficinas, eventos
interprogramas e agdes colaborativas de avaliagdo e planejamento.

Art. 36. Os(as) integrantes do corpo docente assistencial do Programa deverdo participar de atividades formativas periddicas em
pedagogia da residéncia, metodologias ativas, avaliagdo formativa e educagdo permanente, organizadas em parceria entre a
coordenacdo do Programa, a COREMU/UFDPar e a Secretaria Municipal de Saude de Parnaiba.

CAP{TULO VII
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 37. Os(as) residentes do PRMSF/UFDPar estdo sujeitos(as) as normas éticas, académicas, profissionais e institucionais previstas
neste Regimento, no Projeto Pedagdgico do Programa, nos Codigos de Etica de suas respectivas categorias, no Regimento Geral da
UFDPar e nas diretrizes da COREMU.

Art. 38. As san¢des disciplinares aplicaveis aos(as) residentes s3o:
| - adverténcia verbal ou escrita;

Il - suspensdo temporaria das atividades do Programa;

Il - desligamento do Programa de Residéncia.

Art. 39. As penalidades previstas no artigo anterior serdo aplicadas conforme a gravidade da infragdo, respeitando-se o contraditdrio, a
ampla defesa e o devido processo.

Art. 40. Constituem infragOes passiveis de adverténcia escrita:

| - faltas ndo justificadas pontuais as atividades tedricas ou praticas;

Il - descumprimento leve das normas de convivéncia, conduta ou vestimenta;
Il - atrasos frequentes ou desorganizagdo reiterada nos registros pedagdgicos.

Art. 41. Constituem infragGes passiveis de suspensao:

| - reincidéncia em condutas advertidas previamente;

Il - atos de desrespeito grave a colegas, docentes, tutores(as), preceptores(as), usuarios(as) ou comunidade;
Il - auséncia injustificada por mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas em atividades praticas;

IV - comprometimento da seguranga ou da ética profissional no ambiente de atuacgdo.

Art. 42. O desligamento do(a) residente podera ocorrer em caso de:

| - acimulo de duas penalidades de suspensao;
Il - abandono das atividades por mais de 3 (trés) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, sem justificativa;
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Il - fraude em documentos, relatérios, frequéncias ou informagdo académica;
IV - conduta incompativel com os objetivos do Programa, apurada por comissdo de sindicancia e confirmada por decisdo do colegiado.

Art. 43. O processo disciplinar devera ser instaurado mediante registro formal da ocorréncia pela coordenagdo, docente, tutor(a) e/ou
preceptor(a), e analisado em até 10 (dez) dias uteis pelo colegiado, com participagdo da parte envolvida.

Art. 44. A subcomissdo de apuragdo, quando necessaria, sera composta por:
| - um(a) docente do Programa;

Il - um(a) preceptor(a) e/ou tutor(a) ndo envolvido(a);

IIl - um(a) representante discente (exceto se parte do processo);

IV - um(a) membro da COREMU (se indicado).

Art. 45. Em casos de violéncia, assédio moral, sexual ou discriminagdo, o(a) residente podera recorrer diretamente a Ouvidoria da
UFDPar, com direito a protecdo de identidade e suporte institucional.

Art. 46. Cabera recurso a COREMU no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis apds ciéncia da penalidade, com efeito suspensivo até
julgamento definitivo.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 47. Os casos omissos neste Regimento serdo apreciados pelo colegiado do Programa e, quando necessario, encaminhados para
deliberagdo da COREMU/UFDPar e demais instdncias competentes.

Art. 48. As alteragbes deste Regimento somente poderdo ser realizadas mediante proposta fundamentada da coordenagdo ou de
membros do colegiado, devendo ser aprovada por maioria absoluta dos membros e homologada pela COREMU/UFDPar.

Art. 49. O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovagdo pelo colegiado do Programa e posterior homologagdo pela
Comissdo de Residéncia Multiprofissional em Area Profissional da Satide da UFDPar (COREMU/UFDPar).

Art. 50. A adesdo ao Programa implica na aceitagdo integral deste Regimento por parte dos(as) residentes, docentes, preceptores(as) e
demais envolvidos(as), sendo parte integrante do processo formativo e administrativo da Residéncia.

Art. 51. O Regimento Interno devera ser revisado a cada 2 (dois) anos, por meio de processo participativo que envolva consultas
publicas aos residentes, preceptores, tutores, docentes e gestores parceiros, sob coordenagdo do colegiado do Programa e com apoio
da COREMU/UFDPar.



	RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 187, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	Aprova o Plano de Governança da UFDPar 2026-2028. 
	 
	O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião realizada no dia 4/2/2026, e considerando: 
	- o Processo n° 23855.007505/2025-94, 
	 
	RESOLVE: 
	 
	Art. 1° Fica aprovado o Plano de Governança da UFDPar 2026-2028, conforme processo acima mencionado. 
	 
	Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
	VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
	Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria 
	 
	RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 318, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	Aprova o Regimento Interno do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/Saúde da Família (PRMSF) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. 
	 
	 
	O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião do dia 26/11/2025, e considerando: 
	 
	- o Processo n° 23855.007605/2025-13, 
	 
	RESOLVE: 
	 
	Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/Saúde da Família (PRMSF) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, conforme Anexo Único desta Resolução. 
	 
	Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
	VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
	Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria 
	 
	 
	ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONSEPE N° 318, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
	 
	REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM  
	ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA (PRMSF) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 
	 DO PARNAÍBA 
	 
	CAPÍTULO I 
	DO CURSO E SEUS FINS 
	 
	Art. 1° A Residência Multiprofissional em Área Profissional da Saúde constitui modalidade de ensino de Pós-Graduação Lato Sensu, voltada à formação em serviço para profissionais da saúde (excetuada a médica), conforme Lei n° 11.129/2005. 
	 
	Art. 2° Tem como finalidade a formação crítica, integral e interdisciplinar de profissionais, com ênfase na Atenção Básica e atuação nas equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF) e Multi. 
	 
	Art. 3° O curso terá duração de 2 (dois) anos, com carga horária de 5.760 horas, sendo 4.608 horas de atividades práticas e 1.152 horas de atividades teóricas e teórico-práticas, em regime de dedicação exclusiva. As atividades curriculares se iniciam no primeiro dia útil do mês de março de cada ano. 
	 
	Art. 4° A estrutura curricular será organizada em Núcleo Comum (transversal) e Núcleo Específico (por categoria profissional), com base nos seguintes eixos estruturantes da formação: 
	 
	I - abordagem comunitária e inserção na rede de saúde; 
	II - determinação social da saúde; 
	III - clínica ampliada; 
	IV - processos de gestão e controle social no SUS; 
	V - Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS). 
	 
	CAPÍTULO II 
	 
	DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA 
	 
	Art. 5° O Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/ Saúde da Família (PRMSF) da UFDPar é constituído por: 
	 
	I - um colegiado; 
	II - um coordenador; 
	III - um subcoordenador; 
	IV - um coordenador de área/núcleo profissional (Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia e Psicologia); 
	V - uma secretaria executiva de apoio técnico-administrativo. 
	 
	Parágrafo único. Essas instâncias funcionam de forma articulada com a Comissão de Residência Multiprofissional em Área Profissional da Saúde (COREMU) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar). 
	 
	Art. 6° A COREMU é vinculada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPOPI) da UFDPar, sendo o órgão responsável por: 
	 
	I - coordenação geral das Residências Multiprofissionais na Instituição; 
	II - comunicação com a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS); 
	III - homologação de processos seletivos, relatórios e certificações; 
	IV - suporte às instâncias colegiadas e coordenações dos Programas. 
	 
	Art. 7° O colegiado do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/ Saúde da Família é órgão deliberativo e normativo, responsável por: 
	 
	I - aprovar o Projeto Pedagógico e suas alterações; 
	II - credenciar e descredenciar tutores, preceptores e docentes; 
	III - deliberar sobre situações acadêmicas e administrativas relevantes; 
	IV - resolver casos omissos e conflitos internos; 
	V - articular-se com a COREMU e com a Secretaria Municipal de Saúde. 
	 
	§ 1° O colegiado será composto por: 
	 
	I - coordenação e subcoordenação do Programa; 
	II - representantes docentes (Núcleo Docente Estruturante) de área/núcleo profissional (Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia e Psicologia); 
	III - um (1) representante dos preceptores e tutores, com respectivo suplente; 
	IV - um (1) representante discente, com suplente, de R1; 
	V - um (1) representante discente, com suplente, de R2; 
	VI - um (1) representante da Secretaria Municipal de Saúde de Parnaíba ou outro ente gestor parceiro, quando aplicável. 
	 
	§ 2° As reuniões do colegiado ocorrerão mensalmente ou em caráter extraordinário quando necessário, com convocação mínima de 48h. 
	 
	 
	Art. 8° O coordenador do Programa será eleito pelo colegiado para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. Suas atribuições incluem: 
	 
	I - articular-se com os serviços de saúde, coordenações de UBS e demais Programas de Residência da Instituição; 
	II - representar o Programa junto à COREMU, PROPOPI e CNRMS; 
	III - garantir a execução do Projeto Pedagógico; 
	IV - supervisionar o processo seletivo, a certificação e os estágios eletivos; 
	V - convocar e presidir reuniões do colegiado; 
	VI - mediar conflitos e aplicar sanções conforme Regimento. 
	 
	Art. 9° O subcoordenador substitui o coordenador em suas ausências e o sucede em caso de vacância definitiva, conforme normas internas. 
	 
	Art. 10. A secretaria executiva será responsável por: 
	 
	I - registro de frequência, atas e comunicações; 
	II - acompanhamento de documentação dos residentes, tutores, preceptores e docentes; 
	III - apoio às atividades administrativas, pedagógicas e de avaliação; 
	IV - organização dos arquivos e tramitação interna. 
	CAPÍTULO III 
	 
	DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA E CURRICULAR 
	 
	Art. 11. O Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/Saúde da Família (PRMSF – UFDPar) tem como base pedagógica a integração ensino-serviço-comunidade, a transversalidade dos saberes e práticas profissionais, a Educação Permanente em Saúde (EPS) e a problematização crítica da realidade nos territórios. 
	 
	Art. 12. A estrutura curricular está organizada em dois núcleos principais: 
	 
	I - núcleo comum/transversal, com 972 horas teóricas, distribuídas em Unidades de Aprendizagem obrigatórias para todas as categorias profissionais; 
	II - núcleo específico, com 4.788 horas, das quais 4.608 são de atividades práticas e 180 horas teóricas distribuídas proporcionalmente entre as quatro áreas profissionais. 
	 
	§ 1° A carga horária total do Programa é de 5.760 horas, sendo 80% de prática em serviço e 20% de atividades teóricas e teórico-práticas. 
	 
	§ 2° A matriz curricular está organizada por Unidades de Aprendizagem, integradas em eixos estruturantes da formação definidos no Projeto Pedagógico: 
	 
	I - abordagem comunitária e inserção na rede de saúde; 
	II - determinação social do processo saúde-doença; 
	III - clínica ampliada no território; 
	IV - gestão, trabalho e educação em saúde; 
	V - Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS). 
	 
	Art. 13. As metodologias utilizadas são centradas no residente como sujeito ativo do processo formativo, priorizando: 
	 
	I - a cartografia do trabalho vivo em saúde; 
	II - a educação popular em saúde e tecnologias relacionais; 
	III - a problematização crítica das práticas e saberes; 
	IV - a análise territorial e comunitária como fundamento teórico-pedagógico; 
	V - a articulação com os dispositivos da rede SUS local; 
	VI - a articulação intersetorial com políticas públicas de educação, assistência social, cultura, meio ambiente e outros setores, como eixo formativo essencial à atuação em território. 
	 
	Art. 14. A organização das atividades se dará preferencialmente em ciclos mensais de aprendizagem, que integram: 
	 
	I - oficinas teóricas e vivenciais; 
	II - rodas de escuta e análise crítica do território; 
	III - práticas compartilhadas nos cenários de serviço; 
	IV - acompanhamento pedagógico por docentes, tutores e preceptores credenciados; 
	V - produção de narrativas, estudos de caso e projetos de intervenção. 
	 
	Art. 15. As Unidades de Aprendizagem deverão ser ministradas por docentes da UFDPar, tutores e preceptores credenciados ao PRMSF, conforme critérios definidos pelo colegiado e homologados pela COREMU. 
	 
	§ 1° Compete ao docente: 
	 
	I - ministrar disciplinas previstas na matriz curricular do Projeto Pedagógico (PP); 
	II - articular junto ao tutor mecanismos de estímulo para a participação de preceptores e residentes nas atividades de pesquisa e nos projetos de intervenção; 
	III - apoiar a coordenação dos programas na elaboração e execução de projetos de educação permanente em saúde para a equipe de preceptores da instituição executora; 
	IV - orientar e avaliar os trabalhos de conclusão do programa, conforme as regras estabelecidas no Regimento Interno da COREMU. 
	 
	§ 2° Compete ao tutor (tutoria docente de equipe multiprofissional de saúde): 
	 
	I - implementar estratégias pedagógicas que integrem saberes e práticas, promovendo a articulação ensino-serviço, de modo a proporcionar a aquisição das competências previstas no PP do programa, realizando encontros periódicos com preceptores e residentes, contemplando todas as áreas envolvidas no programa; 
	II - participar do planejamento e implementação das atividades de educação permanente em saúde para os preceptores e residentes; 
	III - planejar e implementar, junto aos preceptores, equipe de saúde, docentes e residentes, ações voltadas à qualificação dos serviços e desenvolvimento de novas tecnologias para atenção e gestão em saúde; 
	IV - articular a integração dos preceptores e residentes com os respectivos pares de outros programas, incluindo a Residência Médica, bem como com estudantes dos diferentes níveis de formação profissional na saúde; 
	V - assessorar as atividades científicas dos preceptores e residentes; 
	VI - realizar visita integrada para discutir prática clínica entre preceptores e residentes; 
	VII - elaborar, juntamente com o respectivo representante da área profissional, o planejamento anual das atividades teóricas do conteúdo específico, contribuindo para a avaliação do processo ensino-aprendizado dos residentes durante o curso; 
	VIII - monitorar a elaboração dos relatórios mensais, frequências e demais instrumentos de acompanhamento das atividades dos residentes; 
	IX - orientar e avaliar os trabalhos de conclusão do programa de residência, conforme as regras estabelecidas no Regimento da COREMU. 
	 
	§ 3° Ao preceptor compete: 
	 
	I - exercer a função de orientador de referência para o(s) residente(s) no desempenho das atividades práticas vivenciadas no cotidiano da atenção e gestão em saúde. E atuar na revisão da prática profissional; 
	II - orientar e acompanhar, com suporte do(s) tutor (es) o desenvolvimento do plano de atividades teórico-práticas e práticas do residente, devendo observar as diretrizes do PP; 
	III - elaborar, com suporte do(s) tutor (es) e demais preceptores da área de concentração, as escalas de plantões e de férias, acompanhando sua execução; 
	IV - facilitar a integração do(s) residente(s) com a equipe de saúde, usuários, comunidade, residentes de outros programas, bem como com estudantes dos diferentes níveis de formação profissional na saúde que atuam no campo de prática; 
	V - participar, junto com o(s) residente(s) e demais profissionais envolvidos no programa, das atividades de pesquisa e dos projetos de intervenção voltados à produção de conhecimento e de tecnologias que integrem ensino e serviço para qualificação do SUS; 
	VI - identificar dificuldades e problemas de qualificação do(s) residente(s) relacionadas ao desenvolvimento de atividades práticas de modo a proporcionar a aquisição das competências previstas no PP do programa, encaminhando-as ao(s) tutor (es), quando necessário; 
	VII - participar da elaboração de relatórios periódicos desenvolvidos pelo(s) residente(s) sob sua supervisão; 
	VIII - proceder, em conjunto com tutores, a formalização do processo avaliativo do residente, com periodicidade máxima bimestral; 
	IX - capacitar o residente por meio de instruções formais, com objetivos e metas pré-determinados; 
	X - participar de visita integrada para discutir prática clínica; 
	XI - orientar e avaliar os trabalhos de conclusão do programa de residência, conforme as regras estabelecidas no Regimento da COREMU, respeitado a exigência mínima de titulação de mestre. 
	 
	Art. 16. O residente terá direito, no segundo ano (R2), a realizar estágio eletivo com duração máxima de 30 (trinta) dias, no Brasil ou no exterior, desde que: 
	 
	I - seja aprovado pelo colegiado e pela COREMU; 
	II - haja aceite formal da instituição de destino com plano de atividades; 
	III - o residente arque com os custos de transporte/deslocamento, hospedagem e alimentação, sem prejuízo da carga horária total do Programa e com comprovação de presença; 
	IV - o residente apresente documento comprobatório de estar segurado contra acidentes pessoais e de saúde, abrangendo a respectiva instituição concedente do estágio; 
	V - mantenha a carga horária total do Programa. 
	 
	§ 1° A coordenação do Programa poderá articular convênios ou parcerias com outras instituições de ensino, serviços de saúde ou organismos nacionais e internacionais, com o objetivo de viabilizar apoio logístico ou financeiro para a realização dos estágios eletivos, sem prejuízo da autonomia didático-pedagógica do Programa. 
	 
	§ 2° Os eventuais apoios obtidos por meio de convênios serão regulamentados por normativas complementares do colegiado do Programa, garantindo critérios de equidade e transparência na distribuição dos benefícios. 
	 
	§ 3° O disposto nos §§ 1° e 2° não isenta o residente da responsabilidade de cumprir integralmente os requisitos estabelecidos nos incisos I a V deste artigo. 
	 
	Art. 17. Os registros pedagógicos do Programa deverão ser sistematizados por meio de: 
	 
	I - frequência e relatórios mensais; 
	II - diário de campo e caixa de afecções; 
	III - instrumentos avaliativos definidos no plano de acompanhamento formativo; 
	IV - a sistematização dos registros deve subsidiar os processos de avaliação formativa e revisão do Projeto Pedagógico. 
	 
	Art. 18. As adaptações ou atualizações curriculares deverão ser propostas pelo colegiado do Programa, submetidas à COREMU e homologadas pelos órgãos superiores da UFDPar, conforme regimento institucional. 
	 
	CAPÍTULO IV 
	 
	DOS DIREITOS E DEVERES DOS RESIDENTES 
	 
	Seção I 
	Dos Direitos 
	 
	Art. 19. São direitos dos(as) profissionais residentes do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/ Saúde da Família (PRMSF) da UFDPar: 
	 
	I - receber formação crítica, ética, política e técnico-científica de qualidade, em conformidade com os princípios do SUS e do Projeto Pedagógico do Programa; 
	II - contar com supervisão qualificada e permanente, por meio do acompanhamento de preceptores e docentes devidamente credenciados; 
	III - participar ativamente das decisões pedagógicas do Programa por meio da representação discente no colegiado; 
	IV - ter assegurados: 
	 
	a) 1 (um) dia de folga semanal; 
	b) 30 (trinta) dias consecutivos de férias anuais, no 2° semestre (de setembro a fevereiro), podendo ser fracionados em dois períodos de 15 (quinze) dias, com direito à fruição respeitada a continuidade das atividades formativas e assistenciais; 
	 
	V - ter direito a afastamento remunerado, nos seguintes casos e prazos, que se iniciam na data do evento: 
	 
	a) casamento: 3 (três) dias consecutivos; 
	b) óbito de cônjuge, companheiro, ascendentes ou descendentes: 8 (oito) dias consecutivos; 
	c) licença maternidade ou adoção: 120 (cento e vinte) dias, nos termos da legislação específica; 
	d) licença abortamento: 15 (quinze) dias de repouso, prorrogáveis mediante apresentação de atestado médico; 
	e) licença paternidade: será concedida licença de 5 (cinco) dias corridos; 
	f) doação voluntária de sangue: 1 dia a cada 12 meses; 
	g) alistamento eleitoral: até 2 dias; 
	h) cumprimento de exigência do serviço militar pelo tempo estritamente necessário, comprovado por documento oficial expedido pela autoridade competente; 
	i) comparecimento em juízo pelo tempo estritamente necessário, comprovado por documento oficial expedido pela autoridade competente; 
	j) acompanhamento de filho(a) em consulta médica: 1 (um) dia por ano (criança até 6 anos); 
	k) participação em eventos científicos, como apresentador de trabalho: pelo período de duração do evento, acrescido de 2 (dois) dias para deslocamento, quando for o caso. 
	 
	§ 1° O afastamento previsto neste inciso não exime o residente do cumprimento integral da carga horária e das competências do Programa, devendo as atividades perdidas serem repostas, conforme plano a ser pactuado com a coordenação. 
	 
	VI - realizar estágio eletivo nacional ou internacional no segundo ano (R2), com duração de até 30 (trinta) dias, conforme regras do Capítulo III; 
	VII - receber bolsa de residência, conforme legislação vigente, e pleitear apoio institucional complementar, na forma de auxílio-transporte, alimentação, saúde mental e acolhimento, sujeitos à disponibilidade orçamentária e à articulação com a gestão universitária e municipal; 
	 
	§ 1° Considerando a exigência de dedicação exclusiva, a UFDPar poderá estabelecer mecanismos de apoio institucional aos residentes, tais como: 
	 
	a) auxílio-transporte, com valor definido anualmente conforme disponibilidade orçamentária e geografia dos cenários de prática; 
	b) auxílio-alimentação, preferencialmente articulado com a política de assistência estudantil da Instituição ou com repasses municipais; 
	c) acesso prioritário aos serviços de apoio psicológico, assistência à saúde e programas de promoção do bem-estar ofertados pela UFDPar; 
	d) apoio logístico para participação em eventos científicos e estágios eletivos, mediante edital interno ou contrapartida de projetos. 
	 
	§ 2° A coordenação do Programa poderá propor à COREMU e à PROPOPI, a inclusão de recursos específicos para esses apoios nos planos orçamentários institucionais, projetos de extensão ou convênios com entes do SUS. 
	 
	§ 3° A oferta dos apoios será regulamentada por normativas complementares, editadas pelo colegiado do Programa ou pela COREMU, com critérios de equidade e transparência. 
	 
	VIII - receber certificado de conclusão do curso, expedido pela UFDPar e homologado pela CNRMS, após cumprimento integral da carga horária, aprovação nas atividades e entrega do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR); 
	IX - ser avaliado(a) por meio de instrumentos claros, processuais e formativos, com direito à devolutiva pedagógica regular; 
	X - ter acesso às informações institucionais, ao plano de curso, calendário, atividades e documentos referentes à sua formação, preferencialmente por meio digital, via plataforma institucional; 
	XI - ser respeitado(a) em sua dignidade, individualidade, identidade de gênero, orientação sexual, raça, crença e condição de saúde, em todos os espaços do Programa, com garantia de apoio institucional em casos de violação; 
	XII - denunciar situações de assédio, preconceito, discriminação ou abuso nos cenários de prática, garantindo-se o direito à escuta qualificada, ao acolhimento e à apuração ético-institucional, com preservação do sigilo e respeito aos trâmites regulamentares. 
	 
	Seção II 
	Dos Deveres 
	 
	Art. 20. São deveres dos(as) residentes: 
	I - firmar Termo de Compromisso com dedicação exclusiva ao Programa, abstendo-se de exercer qualquer outra atividade remunerada regular; 
	II - manter conduta ética e respeitosa com usuários, equipes de saúde, colegas, docentes e comunidade, em conformidade com os códigos de ética profissional, as normas institucionais e às políticas institucionais de promoção da equidade e diversidade; 
	III - cumprir integralmente as atividades teóricas, práticas e avaliativas, com frequência mínima de 85% nas teóricas e 100% nas práticas; 
	IV - apresentar pontualmente os registros e relatórios exigidos pela coordenação, preceptoria e equipe docente; 
	V - participar das reuniões pedagógicas, rodas de escuta, oficinas, eventos e demais atividades convocadas oficialmente pelo Programa; 
	VI - reportar à coordenação qualquer irregularidade, dificuldade formativa ou situação de conflito nos cenários de prática; 
	VII - zelar pelo patrimônio da UFDPar e dos serviços do SUS onde atua, utilizando os recursos com responsabilidade e ética pública; 
	VIII - usar vestuário e crachá institucionais adequados ao ambiente profissional, conforme orientações dos serviços de saúde; 
	IX - preencher corretamente a frequência diária, justificando qualquer ausência de forma documental; 
	X - comunicar afastamentos por motivo de saúde, maternidade, paternidade, adoção ou outro impeditivo relevante, apresentando a documentação comprobatória e solicitando as devidas reposições ou compensações; 
	XI - dedicar-se à elaboração do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR), respeitando prazos, orientações e critérios estabelecidos; 
	XII - estimular a produção de conhecimento no SUS por meio de relatos de experiência, pesquisas, oficinas, atividades extensionistas e publicações; 
	XIII - contribuir para a formação dos(as) residentes ingressantes (R1), especialmente durante o segundo ano (R2), com ações de acolhimento, escuta, partilha e orientação, respeitando os princípios da escuta qualificada, não hierárquica; 
	XIV - apresentar documento comprobatório de estar segurado contra acidentes pessoais e de saúde, durante o período de atuação no Programa de Residência. 
	 
	Art. 21. A avaliação no Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/ Saúde da Família constitui-se como processo permanente, formativo e compartilhado, que visa à construção da autonomia crítica, ética e técnica do(a) residente no contexto da prática em saúde. 
	 
	Art. 22. A avaliação será conduzida por docentes, tutores e preceptores e deverá considerar: 
	 
	I - o desenvolvimento de competências previstas nas Unidades de Aprendizagem e nos Eixos Formativos; 
	II - a qualidade da atuação prática, a postura ética, a capacidade de intervenção, o trabalho em equipe, a análise crítica do território e a comunicação com usuários e comunidade; 
	III - a participação em atividades teóricas, seminários, oficinas, rodas de escuta, discussões de caso e ações interprofissionais; 
	IV - a produção de registros reflexivos, relatórios, narrativas formativas, projetos de intervenção, diários e caixas de afecções; 
	V - a autoavaliação do(a) residente como parte essencial do processo formativo. 
	 
	Art. 23. As avaliações deverão ocorrer com periodicidade mínima bimestral e envolver devolutivas qualitativas formais entre tutores, preceptores e residentes. 
	 
	Parágrafo único. Em caso de desempenho insatisfatório, será elaborado plano de acompanhamento individual com metas pactuadas, acompanhamento contínuo e cronograma de reavaliação. 
	 
	Seção II 
	 
	Do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) 
	 
	Art. 24. O Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) é obrigatório para a certificação e poderá assumir diferentes formatos, desde que demonstre vínculo com a prática profissional em saúde no SUS, e que seja aprovado pelo colegiado: 
	 
	I - pesquisa de campo; 
	II - relato de experiência; 
	III - projeto de intervenção; 
	IV - revisão de literatura; 
	V - artigo científico, estudo de caso ou outro formato acadêmico reconhecido pela área. 
	 
	Art. 25. O TCR deverá ser orientado por docente, tutor ou preceptor credenciado(a) ao PRMSF - UFDPar, com titulação mínima de mestre. 
	§ 1° O(a) residente definirá o tema ao final do primeiro ano, com anuência da coordenação e registro formal junto à secretaria do Programa. 
	§ 2° A avaliação final do TCR será realizada por banca examinadora composta por três membros com titulação mínima de mestre (incluindo o orientador), sendo, pelo menos, um externo à Instituição. 
	 
	Art. 26. A defesa pública do TCR deverá ocorrer até 30 (trinta) dias antes do encerramento do Programa, obedecendo ao seguinte rito: 
	I - exposição do residente: tempo máximo de 30 (trinta) minutos para apresentação do trabalho; 
	II - arguição da banca: tempo máximo de 20 (vinte) minutos para cada membro avaliador, incluindo perguntas e considerações; 
	III - respostas e considerações finais do residente: tempo máximo de 10 (dez) minutos. 
	 
	§ 1° A coordenação do Programa, juntamente com o(a) orientador(a), poderá justar os prazos previstos nos incisos I a III, em caráter excepcional e mediante justificativa, desde que comunicado previamente à banca e ao(a) residente. 
	§ 2° Em casos excepcionais relativos ao cronograma geral, poderá ser concedido prazo adicional para a realização da defesa, mediante deliberação fundamentada do colegiado. 
	 
	Seção III 
	Da Certificação 
	 
	Art. 27. A certificação do(a) residente será condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos: 
	I - cumprimento integral da carga horária do Programa (5.760 horas); 
	II - frequência mínima de 85% nas atividades teóricas e de 100% nas atividades práticas (com devidas reposições); 
	III - aprovação com nota mínima 7,0 em todas as Unidades de Aprendizagem e na avaliação final do TCR; 
	IV - entrega da versão final do TCR com comprovante de submissão de artigo ou produção acadêmica equivalente, conforme deliberação do colegiado; 
	V - devolução de todos os materiais institucionais e entrega da documentação exigida pela coordenação e COREMU. 
	 
	Art. 28. A certificação será emitida pela UFDPar e homologada pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS), conforme regulamentação vigente. 
	 
	CAPÍTULO VI 
	 
	DA GOVERNANÇA DO PROGRAMA 
	 
	Art. 29. A governança do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica/Saúde da Família fundamenta-se na gestão colegiada, participativa e interinstitucional, assegurando a integração entre universidade, serviços de saúde e comunidade. 
	 
	Art. 30. São princípios orientadores da governança do Programa: 
	I - a corresponsabilidade entre UFDPar e Secretaria Municipal de Saúde de Parnaíba na formação em serviço; 
	II - a participação ativa dos(as) residentes, preceptores(as), docentes, tutores(as) e gestores(as) nas decisões formativas; 
	III - a indissociabilidade entre os eixos político-pedagógico, técnico-assistencial e institucional; 
	IV - a transparência, o diálogo e a escuta como fundamentos da ação gestora. 
	Art. 31. Compõem a governança do Programa: 
	I - o colegiado do PRMSF, como instância máxima deliberativa e normativa em nível local; 
	II - a coordenação do Programa, com função executiva e de articulação pedagógica; 
	III - as coordenações de área/núcleo profissional (Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia e Psicologia), incumbidos da organização didático-científica das atividades da respectiva Unidade; 
	IV - A COREMU/UFDPar, como instância institucional de regulação e acompanhamento dos Programas de Residência Multiprofissional da Universidade; 
	V - a Secretaria Municipal de Saúde de Parnaíba, como parceira formadora, responsável pela oferta dos cenários de prática e apoio institucional à preceptoria; 
	VI - a secretaria executiva do Programa, responsável pelo suporte técnico-administrativo. 
	 
	Art. 32. O colegiado do Programa deliberará sobre: 
	 
	I - o planejamento pedagógico e o calendário anual; 
	II - o credenciamento e a atuação de tutores(as), preceptores(as) e docentes; 
	III - a análise de desempenho formativo dos(as) residentes e eventuais medidas pedagógicas; 
	IV - a avaliação global do Programa, com base em relatórios, indicadores e escuta qualificada; 
	V - as propostas de atualização curricular ou alteração regimental; 
	VI - a mediação de conflitos ético-pedagógicos entre membros da comunidade do Programa. 
	 
	Art. 33. A Secretaria Municipal de Saúde de Parnaíba será representada de forma permanente no colegiado, participando ativamente da avaliação dos cenários de prática, do fortalecimento da preceptoria e do alinhamento com a gestão municipal. 
	 
	Art. 34. A governança do Programa deverá promover, semestralmente, rodas ampliadas com residentes, preceptores(as), tutores(as), docentes, usuários(as) e demais atores dos territórios, com vistas ao aprimoramento contínuo da formação e ao fortalecimento da participação social. 
	 
	Art. 35. A integração com os demais Programas da COREMU/UFDPar será incentivada por meio de fóruns, oficinas, eventos interprogramas e ações colaborativas de avaliação e planejamento. 
	 
	Art. 36. Os(as) integrantes do corpo docente assistencial do Programa deverão participar de atividades formativas periódicas em pedagogia da residência, metodologias ativas, avaliação formativa e educação permanente, organizadas em parceria entre a coordenação do Programa, a COREMU/UFDPar e a Secretaria Municipal de Saúde de Parnaíba. 
	 
	CAPÍTULO VII 
	DO REGIME DISCIPLINAR 
	 
	Art. 37. Os(as) residentes do PRMSF/UFDPar estão sujeitos(as) às normas éticas, acadêmicas, profissionais e institucionais previstas neste Regimento, no Projeto Pedagógico do Programa, nos Códigos de Ética de suas respectivas categorias, no Regimento Geral da UFDPar e nas diretrizes da COREMU. 
	 
	Art. 38. As sanções disciplinares aplicáveis aos(às) residentes são: 
	I - advertência verbal ou escrita; 
	II - suspensão temporária das atividades do Programa; 
	III - desligamento do Programa de Residência. 
	 
	Art. 39. As penalidades previstas no artigo anterior serão aplicadas conforme a gravidade da infração, respeitando-se o contraditório, a ampla defesa e o devido processo. 
	 
	Art. 40. Constituem infrações passíveis de advertência escrita: 
	I - faltas não justificadas pontuais às atividades teóricas ou práticas; 
	II - descumprimento leve das normas de convivência, conduta ou vestimenta; 
	III - atrasos frequentes ou desorganização reiterada nos registros pedagógicos. 
	 
	Art. 41. Constituem infrações passíveis de suspensão: 
	I - reincidência em condutas advertidas previamente; 
	II - atos de desrespeito grave a colegas, docentes, tutores(as), preceptores(as), usuários(as) ou comunidade; 
	III - ausência injustificada por mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas em atividades práticas; 
	IV - comprometimento da segurança ou da ética profissional no ambiente de atuação. 
	 
	Art. 42. O desligamento do(a) residente poderá ocorrer em caso de: 
	 
	I - acúmulo de duas penalidades de suspensão; 
	II - abandono das atividades por mais de 3 (três) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, sem justificativa; 
	III - fraude em documentos, relatórios, frequências ou informação acadêmica; 
	IV - conduta incompatível com os objetivos do Programa, apurada por comissão de sindicância e confirmada por decisão do colegiado. 
	 
	Art. 43. O processo disciplinar deverá ser instaurado mediante registro formal da ocorrência pela coordenação, docente, tutor(a) e/ou preceptor(a), e analisado em até 10 (dez) dias úteis pelo colegiado, com participação da parte envolvida. 
	 
	Art. 44. A subcomissão de apuração, quando necessária, será composta por: 
	I - um(a) docente do Programa; 
	II - um(a) preceptor(a) e/ou tutor(a) não envolvido(a); 
	III - um(a) representante discente (exceto se parte do processo); 
	IV - um(a) membro da COREMU (se indicado). 
	 
	Art. 45. Em casos de violência, assédio moral, sexual ou discriminação, o(a) residente poderá recorrer diretamente à Ouvidoria da UFDPar, com direito à proteção de identidade e suporte institucional. 
	 
	Art. 46. Caberá recurso à COREMU no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após ciência da penalidade, com efeito suspensivo até julgamento definitivo. 
	 
	CAPÍTULO VIII 
	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	 
	Art. 47. Os casos omissos neste Regimento serão apreciados pelo colegiado do Programa e, quando necessário, encaminhados para deliberação da COREMU/UFDPar e demais instâncias competentes. 
	 
	Art. 48. As alterações deste Regimento somente poderão ser realizadas mediante proposta fundamentada da coordenação ou de membros do colegiado, devendo ser aprovada por maioria absoluta dos membros e homologada pela COREMU/UFDPar. 
	 
	Art. 49. O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo colegiado do Programa e posterior homologação pela Comissão de Residência Multiprofissional em Área Profissional da Saúde da UFDPar (COREMU/UFDPar). 
	 
	Art. 50. A adesão ao Programa implica na aceitação integral deste Regimento por parte dos(as) residentes, docentes, preceptores(as) e demais envolvidos(as), sendo parte integrante do processo formativo e administrativo da Residência. 
	 
	Art. 51. O Regimento Interno deverá ser revisado a cada 2 (dois) anos, por meio de processo participativo que envolva consultas públicas aos residentes, preceptores, tutores, docentes e gestores parceiros, sob coordenação do colegiado do Programa e com apoio da COREMU/UFDPar. 
	 

